
Câmara 1)111,nicipal de Pedro de Toledo 
Estado de São Pczulo 

INDIC''\Ç,\Q 'l "8112011 
Autoria: Vereadora i\cidc Hipôlito. 

, 

.. Jndica alteração da Lei Municipal que especifica·• 

Senhor Presidente, 
f'\obl'es Vereadores. 

lm.hco a<> SerlllO( Prefd10 f\,1un1c1pal, apos os trâmites reglmema1s. a 

1h~cessid3de de fazc-r a alteração na l ti Municipal n ° R02, rle 25 de novembro dt: 1940 

qut: "'Dh>põe :-.oh1 e a coocessão de isenção ou desco1uo de lPTL 110s contribuintes de 

baixa renda do municipio. satisfeitas as condições estabelecida~ ne~rn r .d" 

.111s·11 l'ICAl'IVA 

A pn.:~cntc propositura tem por tinalidade alterar na Lei Municipal 

s\1p1d1.:1tada cm ,;eu arL 3" o imóvel de\'erá ter ;\na total m:iXima tk 2500J1 ~ 

construção habitadoou.1 mtíxim:1 d,· 501111 que mesmo que a propriedade seja maior e 

a çonslmÇ<IL'I lambem. todos que preencherem os demais n:.quisitrn> da l .c1 terão d,reuo a 

1::enção de imposto 

Segue cópia da Lei Mt1nicip(II n ° 80211999. 

Solicito ao Che1e do Poder Executivo. que atenda cslc pedido para 

Plcnltrio M:u~ao Knnas:biro. 07 de junho de 201 l. 
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